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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DA AMAPÁ 1 

PREVIDÊNCIA – COFISPREV DO ANO 2025.  2 

 3 

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, através de 4 

videoconferência, aplicativo Skype, às quinze horas e vinte e sete minutos, teve início a 5 

primeira reunião extraordinária do Conselho Fiscal da Amapá Previdência – COFISPREV, 6 

coordenada pelo Presidente, senhor Elionai Dias da Paixão, o qual cumprimentou os 7 

conselheiros. Com a palavra à secretária, Senhora Josilene de Souza Rodrigues, efetuou a 8 

leitura do ITEM 01– Edital de Convocação número um, o qual convocou os Conselheiros para 9 

fazerem-se presentes nesta sessão. Verificação de quórum. Foram chamados nominalmente 10 

os Conselheiros na seguinte ordem: Elionai Dias da Paixão (Titular), Adrilene Ribeiro 11 

Benjamin Pinheiro (Titular), Helton Pontes da Costa (Titular), Arnaldo Santos Filho 12 

(Titular), Jurandil dos Santos Juarez (Titular), Francisco das Chagas Ferreira Feijó 13 

(Titular). Não houve justificativa de ausência. ITEM 02 – Apresentação e apreciação do 14 

relatório das análises do Processo nº 2022.106.100119 - Folha de pagamento dos 15 

Beneficiários Civis – Aposentados e pensionistas, Plano Previdenciário, mês de janeiro de 16 

2022. (Relator Conselheiro Arnaldo Santos Filho). ITEM 03 – Apresentação e apreciação do 17 

relatório das análises do Processo nº 2022.106.200276 - Folha de pagamento dos 18 

Beneficiários Civis – Aposentados e pensionistas, Plano Previdenciário, mês de fevereiro de 19 

2022. (Relator Conselheiro Arnaldo Santos Filho). ITEM 04 – Apresentação e apreciação do 20 

relatório das análises do Processo nº 2022.106.300455 - Folha de pagamento dos 21 

Beneficiários Civis – Aposentados e pensionistas, Plano Previdenciário, mês de março de 22 

2022. (Relator Conselheiro Arnaldo Santos Filho). ITEM 05 – Apresentação e apreciação do 23 

relatório das análises do Processo nº 2022.106.400666 - Folha de pagamento dos 24 

Beneficiários Civis – Aposentados e pensionistas, Plano Previdenciário, mês de abril de 2022. 25 

(Relator Conselheiro Arnaldo Santos Filho). O relator apresentou o relatório com as análises 26 

contendo os quatros itens de pauta (2, 3, 4 e 5): 1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS DO 27 

RELATÓRIO. A presente análise tem por objetivo a apreciação do processo de Folha de 28 

Pagamento dos Benefícios de Pensão Civil e Aposentadoria Civil, competência janeiro, 29 

fevereiro, março e abril/2022 junto à Amapá Previdência, relativo ao Plano Previdenciário. 2. 30 

CRONOLOGIA DOS ATOS NOS PROCESSOS DE PAGAMENTO. 2.1. Processo 31 

2022.106.100119PA – janeiro de 2022. O Processo iniciou-se através do Ofício nº 32 

130204.0077.1566.0011/2022 DIBEA - AMPREV, assinado eletronicamente em 19 de janeiro  33 

de 2022 por NAYLE DUARTE DA SILVA GONCALVES (pag. 89), encaminhando em nome da 34 

Divisão de Benefícios e Auxílios à Diretoria de Benefícios e Fiscalização a Folha de 35 

Pagamento dos Benefícios de Pensão Civil e Aposentadoria Civil, competência janeiro /2022, 36 

com todos os benefícios relacionados pertencentes ao Plano Previdenciário, informando que 37 

naquele mês houve a inserção de 07 (sete) novos benefícios no PP. Através do OFÍCIO Nº 38 

130204.0077.1566.0011/2022 DIBEF – AMPREV, datado de 19 de janeiro (pag. 92), a 39 

Diretoria de Benefícios e Fiscalização encaminhou o processo 2.022.106.100119PA que 40 

versa sobre folha de pagamento de benefícios civis dos aposentados da Amapá Previdência 41 

do plano Previdenciário referente ao mês de janeiro de 2022. Em sequência, em 19 de 42 

janeiro, o Diretor Presidente autorizou empenho e liquidação e, encaminhou o Processo à 43 

Diretoria Financeira e Atuarial, (pags.94), tendo a DIFAT encaminhado o processo à Divisão 44 

de Execução Orçamentária em 20 de janeiro (pag. 96) para tais providências, tendo esta 45 

encaminhado o processo à Divisão de Contabilidade, através do Ofício nº 46 

130204.0077.1573.0025/2022 DIEO - AMPREV, fazendo juntar as Notas de Empenho nº 47 

00058/2022 e 00059/2022. Após a DICON expediu em 21 de janeiro o Ofício nº 48 

130204.0077.1576.0017/2022 DICON - AMPREV, encaminhando o processo a Auditoria 49 

Interna, para análise e apreciação da folha de pagamentos de benefícios civis dos 50 

aposentados e pensionistas da AMPREV (Plano Previdenciário) do mês de janeiro de 2022, 51 

anexando Notas de Liquidação de nº 000012/2022 e 000013/2022. Através do Ofício nº 52 

130204.0077.1562.0132/2022 AUDI - AMPREV, a Auditoria Interna da AMPREV enviou o 53 

presente Processo à Presidência com o Parecer Técnico Simplificado nº 073/2022- 54 

AUDIN/AMPREV, em anexo para conhecimento, deliberações e se for o caso autorização de 55 
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pagamento. Em despacho que consta da pag. 112, o Diretor-Presidente autorizou a 56 

realização do pagamento, encaminhando através do Assessor da Presidência o Ofício nº 57 

130204.0077.1547.0175/2022 GABINETE - AMPREV à DIFAT, que por sua vez o enviou em 58 

27 de janeiro a Tesouraria para essa providência (pag. 114), fazendo juntar desta feita Notas 59 

de Despesa Extra e Notas de Ordem de Pagamento de págs. 118 a 127. Antes do 60 

arquivamento do processo, a Divisão de tesouraria restituiu os autos à DIFAT, fazendo 61 

constar as seguintes alegações: Em atendimento ao oficio 388/2022/DIFAT, o qual solicita o 62 

envio dos processos referentes as folhas de pagamento (civil e militar), de janeiro a julho de 63 

2022. Estamos enviando via SISPREV WEB processos conciliados dos períodos de janeiro a 64 

maio referente as FOLHAS DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS CIVIS DOS APOSENTADOS 65 

E PENSIONISTAS DA AMAPÁ PREVIDÊNCIA, DO PLANO PREVIDENCIÁRIO da conta 66 

6523-4. No ensejo informamos que estamos enviando parcialmente, em virtude da realização 67 

do cadastramento e atualização dos beneficiários efetuados através do Censo Previdenciário, 68 

estamos conciliando pagamentos que foram executados posteriores, tão logo a conclusão 69 

estaremos enviando os demais; Segue os seguintes processos. 2022.106.100119 70 

PA/JANEIRO; 2022.106.200276 PA/FEVEREIRO; 2022.106.300455 PA/MARÇO; 71 

2022.106.400666 PA/ABRIL; 2022.106.500890 PA/MAIO. A DIFAT por sua vez encaminhou 72 

despacho à Divisão de Execução Orçamentária com o seguinte teor: Encaminhamos 73 

Processos abaixo relacionados, referentes as FOLHAS DE PAGAMENTO CIVIL PP DE 74 

JANEIRO A MAIO/2022, via sisprev web, solicitamos manifestação Técnica, quanto a 75 

natureza de despesa adequada para as despesas lançadas como evento RRA, na 76 

oportunidade informar relatório detalhado de valores, sendo pensão, aposentadoria, reserva e 77 

etc..., para providências. A resposta da Divisão Orçamentária se deu da seguinte forma: Em 78 

resposta ao Despacho nº 130204.0077.1577.0368/2022- DIFAT/AMPREV informamos que a 79 

Natureza da Despesa para classificar no Evento RRA1 - RENDIMENTOS RECEBIDOS 80 

ACUMULADAMENTE e R01 - Diferença de Exercícios Anteriores – RRA, deverá ocorrer no 81 

Elemento de Despesa 3190.92.00.00 Despesas de Exercícios Anteriores, considerando que 82 

as despesas cujo fato gerador ocorreu em exercícios anteriores conforme abaixo: Os 83 

rendimentos recebidos acumuladamente são aqueles que se referem a anos-calendário 84 

anteriores ao do recebimento e, em razão disso, têm tratamento tributário especifico. Este 85 

tratamento é conferido quando os rendimentos são decorrentes de: a) aposentadoria, pensão, 86 

transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, 87 

dos estados, do Distrito Federal e dos municípios; e b) rendimentos do trabalho. 3.1.90.92 – 88 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES Despesas orçamentárias com o cumprimento 89 

do disposto no art. 37 da Lei no 4.320/1964, que assim estabelece: Art. 37. As despesas de 90 

exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava crédito próprio, com 91 

saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham processado na época própria, bem como 92 

os Restos a Pagar com prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o 93 

encerramento do exercício correspondente, poderão ser pagas à conta de dotação específica 94 

consignada no orçamento, discriminada por elemento, obedecida, sempre que possível, a 95 

ordem cronológica. Logo, para ser caso de despesas de exercícios anteriores, deve ser 96 

enquadrado em um dos casos: a) Orçamento respectivo consignava crédito próprio. b) Restos 97 

a pagar com prescrição interrompida. c) Compromissos reconhecidos após o encerramento 98 

do exercício correspondente. Caso a despesa enquadre-se em algum dos itens acima, deve-99 

se classificá-la como despesa de exercícios anteriores (elemento 92 e, opcionalmente, 100 

subelemento referente à parte previdenciária) em todos os exercícios em que seja executado 101 

o pagamento. Em comparabilidade prevista na lei a seguir, a administração pode anular seus 102 

próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 103 

direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 104 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. LPA - Lei nº 9.784 de 29 105 

de Janeiro de 1999. Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados 106 

de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, 107 

respeitados os direitos adquiridos. Art. 54. O direito da Administração de anular os atos 108 

administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, 109 

contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. § 1o No caso de efeitos 110 
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patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro 111 

pagamento. § 2o Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade 112 

administrativa que importe impugnação à validade do ato. O princípio da autotutela 113 

estabelece que a Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 114 

anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou inoportunos. Assim, a 115 

Administração não precisa recorrer ao Poder Judiciário para corrigir os seus atos, podendo 116 

fazê-lo diretamente. Em tempo, sugerimos que seja retificado os Processos de Folha de 117 

Benefícios Civis e Militares, do período de janeiro a junho/2022, com seus procedimentos 118 

legais da referida despesa. APOSENTADORIA: Processo nº 2022.106.100119, mês de 119 

JANEIRO, evento: R01 - Diferença de Exercícios Anteriores – RRA, valor R$ 12.399,38 (doze 120 

mil trezentos e noventa e nove reais e trinta e oito reais), Benefício: Pensão Civil - Plano 121 

Previdenciário. Nota-se que a resposta ao Despacho que solicita manifestação Técnica, 122 

quanto a natureza de despesa adequada para as despesas lançadas como evento RRA 123 

informa que “Os rendimentos recebidos acumuladamente são aqueles que se referem a anos-124 

calendário anteriores ao do recebimento e, em razão disso, têm tratamento tributário 125 

especifico. Este tratamento é conferido quando os rendimentos são decorrentes de: a) 126 

aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 127 

Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios; e b) 128 

rendimentos do trabalho.”. Dito isso, observa-se que a DIEO faz juntar um resumo da citada 129 

despesa (pag. 136). Após isso, a DIFAT encaminha o processo à DICON através do Ofício nº 130 

130204.0077.1572.0413/2022 DIFAT – AMPREV, de 30 de agosto de 2022, instando aquela 131 

Divisão a apresentar “Manifestação Técnica quanto ao procedimento Contábil que o caso 132 

requer”, tendo esta respondido o que segue: “...que houve a classificação do elemento da 133 

despesa equivocadamente de RRA de Pensão por morte em 12.399,38, através dos 134 

empenho nº 59/2022 (página 101), respectivamente, lucidado no OFÍCIO Nº 135 

130204.0077.1573.0498/2022 DIEO - AMPREV (página 133 a 135), indicamos pelo ajuste 136 

dos registros contábeis orçamentários, através da anulação parcial em 12.399,38 da Nota de 137 

Ordem de Pagamento nº 13/2022 à Divisão de Tesouraria – DITES (página 127), anulação 138 

parcial em 12.399,38 da Nota de Liquidação nº 13/2022 pela Divisão de Contabilidade – 139 

DICON (página 105) e anulação parcial em 12.399,38 da Nota de Empenho nº 59/2022 pela 140 

Divisão de Execução Orçamentária – DIEO (página 101). Para que assim haja classificação 141 

no elemento indicado e devido registro de empenho, liquidação e pagamento.” Após receber o 142 

esclarecimento, a DIFAT encaminhou o Documento à Tesouraria (pag. 143), em 22 de 143 

setembro de 2022, com o objetivo de obter “atendimento na integra da manifestação contábil 144 

realizada pela DICON/DIFAT”, tendo a analista responsável encaminhado à DICON em 14 de 145 

outubro de 2022 (pag. 145/146) Ofício com informação de Anulação de OP referente ao 146 

Processo nº 2022.106.100119PA, conforme solicitado, anexando o formulário de anulação de 147 

OP nº 013/2022. Em sequência, já em 20/10/2022, a DICON enviou o processo a DIEO (pag. 148 

148) “com a devida nota de anulação, referente a nota de liquidação nº 33/2022. Para os 149 

demais procedimentos cabíveis”, tendo juntado a Nota de Anulação de Liquidação nº 150 

033/2022. Em 24 de outubro de 2022 a DIEO restituiu o processo à DICON (pag. 151) “para 151 

liquidação e demais providências”, acompanhada da Nota de Anulação de Empenho nº 152 

023/2022 e da Nota de Empenho nº 466/2022. A DICON por sua vez restituiu o processo à 153 

DIEO “devidamente liquidado, para o registro de ordem de pagamento”, acompanhada da 154 

Nota de Liquidação nº 933/2022. Em 08 de novembro de 2022, a DITES encaminhou 155 

novamente o processo à DICON com a Ordem de Pagamento nº 1012/2022. Em 18 de 156 

setembro de 2023, a DITES solicitou à DIFAT o encaminhamento dos autos a este colegiado, 157 

tendo está autorizado o desarquivamento na mesma data (pag. 163), tendo o processo sido 158 

recebido pelo COFISPREV em 27 de setembro de 2023, e encaminhado para esta relatoria 159 

em 22 de agosto de 2024. 2.2. Processo 2022.106.200276PA – fevereiro de 2022. O 160 

Processo iniciou-se através do Ofício nº 130204.0077.1566.0041/2022 DIBEA - AMPREV, 161 

assinado eletronicamente em 18 de fevereiro  de 2022 por NAYLE DUARTE DA SILVA 162 

GONCALVES (pag. 102/103), encaminhando em nome da Divisão de Benefícios e Auxílios à 163 

Diretoria de Benefícios e Fiscalização a Folha de Pagamento dos Benefícios de Pensão Civil 164 

e Aposentadoria Civil, competência fevereiro /2022, com todos os benefícios relacionados 165 
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pertencentes ao Plano Previdenciário, informando que naquele mês houve a inserção de 05 166 

(cinco) novos benefícios no PP. Através do Ofício nº 130204.0077.1565.0373/2022 DIBEF – 167 

AMPREV, datado de 18 de fevereiro (pag. 92), a Diretoria de Benefícios e Fiscalização 168 

encaminhou o processo 2022.106.200276PA que versa sobre folha de pagamento de 169 

benefícios civis dos aposentados da Amapá Previdência do plano Previdenciário referente ao 170 

mês de fevereiro de 2022.  Em sequência, ainda em 18 de fevereiro, o Diretor Presidente 171 

autorizou empenho e liquidação e, encaminhou o Processo à Diretoria Financeira e Atuarial, 172 

(págs. 107/108), tendo a DIFAT encaminhado o processo à Divisão de Execução 173 

Orçamentária em 21 de fevereiro (pag. 109) para tais providências, tendo esta encaminhado o 174 

processo à Divisão de Contabilidade, através do Ofício nº 130204.0077.1573.0080/2022 175 

DIEO - AMPREV, fazendo juntar as Notas de Empenho nº 00082/2022 e 00083/2022. Após a 176 

DICON expediu em 21 de fevereiro o Ofício nº 130204.0077.1576.0067/2022 DICON - 177 

AMPREV, encaminhando o processo a Auditoria Interna, para análise e apreciação da folha 178 

de pagamentos de benefícios civis dos aposentados e pensionistas da AMPREV (Plano 179 

Previdenciário) do mês de fevereiro de 2022, anexando Notas de Liquidação de nº 180 

000048/2022 e 000049/2022. Através do Ofício nº 130204.0077.1562.0311/2022 AUDI - 181 

AMPREV, a Auditoria Interna da AMPREV enviou o presente Processo à Presidência com o 182 

Parecer Técnico Simplificado nº 208/2022- AUDIN/AMPREV, em anexo para conhecimento, 183 

deliberações e se for o caso autorização de pagamento. Em despacho que consta da pag. 184 

125, o Diretor-Presidente autorizou a realização do pagamento, encaminhando através do 185 

Assessor da Presidência o Ofício nº 130204.0077.1547.0358/2022 GABINETE - AMPREV à 186 

DIFAT, que por sua vez o enviou em 24 de fevereiro a Tesouraria para essa providência (pag. 187 

127), fazendo juntar desta feita Notas de Despesa Extra e Notas de Ordem de Pagamento de 188 

págs. 130 a 140. Em 22 de agosto de 2022 a DITES encaminhou o processo à DIFAT, 189 

fazendo constar as seguintes alegações: Em atendimento ao oficio 388/2022/DIFAT, o qual 190 

solicita o envio dos processos referentes as folhas de pagamento (civil e militar), de janeiro a 191 

julho de 2022. Estamos enviando via SISPREV WEB processos conciliados dos períodos de 192 

janeiro a maio referente as FOLHAS DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS CIVIS DOS 193 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA AMAPÁ PREVIDÊNCIA, DO PLANO 194 

PREVIDENCIÁRIO da conta 6523-4. No ensejo informamos que estamos enviando 195 

parcialmente, em virtude da realização do cadastramento e atualização dos beneficiários 196 

efetuados através do Censo Previdenciário, estamos conciliando pagamentos que foram 197 

executados posteriores, tão logo a conclusão estaremos enviando os demais; Segue os 198 

seguintes processos. 2022.106.100119 PA/JANEIRO; 2022.106.200276 PA/FEVEREIRO; 199 

2022.106.300455 PA/MARÇO; 2022.106.400666 PA/ABRIL; 2022.106.500890 PA/MAIO. A 200 

DIFAT por sua vez encaminhou em 26 de agosto despacho à Divisão de Execução 201 

Orçamentária com o seguinte teor: Encaminhamos Processos abaixo relacionados, referentes 202 

as FOLHAS DE PAGAMENTO CIVIL PP DE JANEIRO A MAIO/2022, via sisprev web, 203 

solicitamos manifestação Técnica, quanto a natureza de despesa adequada para as 204 

despesas lançadas como evento RRA, na oportunidade informar relatório detalhado de 205 

valores, sendo pensão, aposentadoria, reserva e etc..., para providências. A resposta da 206 

Divisão Orçamentária se deu da seguinte forma: Em resposta ao Despacho nº 207 

130204.0077.1577.0368/2022- DIFAT/AMPREV informamos que a Natureza da Despesa para 208 

classificar no Evento RRA1 - RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE e R01 - 209 

Diferença de Exercícios Anteriores – RRA, deverá ocorrer no Elemento de Despesa 210 

3190.92.00.00 Despesas de Exercícios Anteriores, considerando que as despesas cujo fato 211 

gerador ocorreu em exercícios anteriores conforme abaixo: Os rendimentos recebidos 212 

acumuladamente são aqueles que se referem a anos-calendário anteriores ao do recebimento 213 

e, em razão disso, têm tratamento tributário especifico. Este tratamento é conferido quando os 214 

rendimentos são decorrentes de: a) aposentadoria, pensão, transferência para a reserva 215 

remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos estados, do Distrito 216 

Federal e dos municípios; e b) rendimentos do trabalho. 3.1.90.92 – DESPESAS DE 217 

EXERCÍCIOS ANTERIORES Despesas orçamentárias com o cumprimento do disposto no art. 218 

37 da Lei no 4.320/1964, que assim estabelece: Art. 37. As despesas de exercícios 219 

encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo 220 
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suficiente para atendê-las, que não se tenham processado na época própria, bem como os 221 

Restos a Pagar com prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o 222 

encerramento do exercício correspondente, poderão ser pagas à conta de dotação específica 223 

consignada no orçamento, discriminada por elemento, obedecida, sempre que possível, a 224 

ordem cronológica. Logo, para ser caso de despesas de exercícios anteriores, deve ser 225 

enquadrado em um dos casos: a) Orçamento respectivo consignava crédito próprio. b) Restos 226 

a pagar com prescrição interrompida. c) Compromissos reconhecidos após o encerramento 227 

do exercício correspondente. Caso a despesa enquadre-se em algum dos itens acima, deve-228 

se classificá-la como despesa de exercícios anteriores (elemento 92 e, opcionalmente, 229 

subelemento referente à parte previdenciária) em todos os exercícios em que seja executado 230 

o pagamento. Em comparabilidade prevista na lei a seguir, a administração pode anular seus 231 

próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 232 

direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 233 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. LPA - Lei nº 9.784 de 29 234 

de Janeiro de 1999. Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados 235 

de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, 236 

respeitados os direitos adquiridos. Art. 54. O direito da Administração de anular os atos 237 

administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, 238 

contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. § 1o No caso de efeitos 239 

patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro 240 

pagamento. § 2o Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade 241 

administrativa que importe impugnação à validade do ato. O princípio da autotutela 242 

estabelece que a Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 243 

anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou inoportunos. Assim, a 244 

Administração não precisa recorrer ao Poder Judiciário para corrigir os seus atos, podendo 245 

fazê-lo diretamente. Em tempo, sugerimos que seja retificado os Processos de Folha de 246 

Benefícios Civis e Militares, do período de Janeiro a Junho/2022, com seus procedimentos 247 

legais da referida despesa. APOSENTADORIA: 2022.106.200276, mês de fevereiro, evento: 248 

R01 - Diferença de Exercícios Anteriores – RRA, valor R$ 60.271,42 e R02 - Diferença de 249 

Competência Anteriores – RRA, R$ 61.997,83, benefício de Pensão Civil - Plano 250 

Previdenciário. Nota-se que a resposta ao Despacho que solicita manifestação Técnica, 251 

quanto a natureza de despesa adequada para as despesas lançadas como evento RRA 252 

informa que “Os rendimentos recebidos acumuladamente são aqueles que se referem a anos-253 

calendário anteriores ao do recebimento e, em razão disso, têm tratamento tributário 254 

especifico. Este tratamento é conferido quando os rendimentos são decorrentes de: a) 255 

aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 256 

Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios; e b) 257 

rendimentos do trabalho.”. Dito isso, observa-se que a DIEO faz juntar um resumo da citada 258 

despesa (pag. 149). Após isso, a DIFAT encaminha o processo à DICON através do Ofício nº 259 

130204.0077.1572.0413/2022 DIFAT – AMPREV, de 30 de agosto de 2022, instando aquela 260 

Divisão a apresentar “Manifestação Técnica quanto ao procedimento Contábil que o caso 261 

requer”, tendo esta respondido o que segue: “...que houve a classificação do elemento da 262 

despesa equivocadamente do montante de 122.269,25 de RRA de Pensão por morte, através 263 

dos empenho nº 83/2022 (página 114), respectivamente, lucidado no OFÍCIO Nº 264 

130204.0077.1573.0499/2022 DIEO - AMPREV (página 146 a 148), indicamos pelo ajuste 265 

dos registros contábeis orçamentários, através da anulação parcial em 122.269,25 da Nota de 266 

Ordem de Pagamento nº 59/2022 à Divisão de Tesouraria – DITES (página 139), anulação 267 

parcial em 122.269,25 da Nota de Liquidação nº 49/2022 pela Divisão de Contabilidade – 268 

DICON (página 118) e anulação parcial em 122.269,25 da Nota de Empenho nº 83/2022 pela 269 

Divisão de Execução Orçamentária – DIEO (página 114). Para que assim haja classificação 270 

no elemento indicado e devido registro de empenho, liquidação e pagamento.” Após receber o 271 

esclarecimento, a DIFAT encaminhou o Documento à Tesouraria (pág. 156), em 22 de 272 

setembro de 2022, com o objetivo de obter “atendimento na integra da manifestação contábil 273 

realizada pela DICON/DIFAT”, tendo a analista responsável encaminhado à DICON em 18 de 274 

novembro de 2022 (pag. 158/159) Ofício com informação de Anulação da OP referente ao 275 
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Processo nº 2022.106.200276PA, conforme solicitado, anexando o formulário de anulação de 276 

OP nº 00087/2022. Em sequência, já em 24/11/2022, a DICON enviou o processo a DIEO 277 

(pag. 161) “com a devida nota de anulação, referente a nota de liquidação nº 49/2022. Para 278 

os demais procedimentos cabíveis”, tendo juntado a Nota de Anulação de Liquidação nº 279 

063/2022. Em 28 de novembro de 2022 a DIEO restituiu o processo à DICON (pag. 164) 280 

“para liquidação e demais providências”, acompanhada da Nota de Anulação de Empenho nº 281 

033/2022 e da Nota de Empenho nº 545/2022. A DICON por sua vez restituiu o processo à 282 

DIEO “devidamente liquidado, para o registro de ordem de pagamento”, acompanhada da 283 

Nota de Liquidação nº 1059/2022. Em 13 de dezembro de 2022, a DITES encaminhou 284 

novamente o processo à DICON com a Ordem de Pagamento nº 1188/2022” para análise e 285 

posterior arquivamento”. Em 18 de setembro de 2023, a DITES solicitou à DIFAT o 286 

encaminhamento dos autos a este colegiado, tendo está autorizado o desarquivamento no dia 287 

seguinte (pag. 176), tendo o processo sido recebido pelo COFISPREV em 27 de setembro de 288 

2023, e encaminhado para esta relatoria em 22 de agosto de 2024. 2.3. Processo 289 

2022.106.300455PA – março de 2022. O Processo iniciou-se através do Ofício nº 290 

130204.0077.1566.0065/2022 DIBEA - AMPREV, assinado eletronicamente em 18 de março  291 

de 2022 por NAYLE DUARTE DA SILVA GONCALVES (pag. 93), encaminhando em nome da 292 

Divisão de Benefícios e Auxílios à Diretoria de Benefícios e Fiscalização a Folha de 293 

Pagamento dos Benefícios de Pensão Civil e Aposentadoria Civil, competência março/2022, 294 

com todos os benefícios relacionados pertencentes ao Plano Previdenciário, informando que 295 

naquele mês houve a inserção de 10 (dez) novos benefícios no PP. Através do Ofício nº 296 

130204.0077.1565.0573/2022 DIBEF – AMPREV, datado de 19 de março (pag. 96), a 297 

Diretoria de Benefícios e Fiscalização encaminhou o processo 2022.106.300455 PA que 298 

versa sobre folha de pagamento de benefícios civis dos aposentados da Amapá Previdência 299 

do plano Previdenciário referente ao mês de março de 2022. Em sequência, em 21 de março, 300 

o Diretor Presidente autorizou empenho e liquidação e, encaminhou o Processo à Diretoria 301 

Financeira e Atuarial, (págs. 99), tendo a DIFAT encaminhado o processo à Divisão de 302 

Execução Orçamentária em 21 de março (pag. 101) para tais providências, tendo esta 303 

encaminhado o processo à Divisão de Contabilidade, através do Ofício nº º 304 

130204.0077.1573.0150/2022 DIEO - AMPREV, fazendo juntar as Notas de Empenho nº 305 

000142/2022 e 00143/2022. Após a DICON expediu em 22 de março o Ofício nº 306 

130204.0077.1576.0124/2022 DICON - AMPREV, encaminhando o processo a Auditoria 307 

Interna, para análise e apreciação da folha de pagamentos de benefícios civis dos 308 

aposentados e pensionistas da AMPREV (Plano Previdenciário) do mês de março de 2022, 309 

anexando Notas de Liquidação de nº 000153/2022 e 000154/2022. Através do Ofício nº 310 

130204.0077.1562.0491/2022 AUDI - AMPREV, a Auditoria Interna da AMPREV enviou o 311 

presente Processo à Presidência com o Parecer Técnico Simplificado nº 336/2022- 312 

AUDIN/AMPREV, em anexo para conhecimento, deliberações e se for o caso autorização de 313 

pagamento. Em despacho que consta da pag. 116, o Diretor-Presidente autorizou a 314 

realização do pagamento, encaminhando através do Assessor da Presidência o Documento 315 

nº 130204.0077.1562.0491/2022 GABINETE - AMPREV à DIFAT, que por sua vez o enviou 316 

em 24 de março a Tesouraria, para essa providência (pag. 119), fazendo juntar desta feita 317 

Notas de Despesa Extra e Notas de Ordem de Pagamento de págs. 122 a 134. Antes do 318 

arquivamento do processo, a Divisão de tesouraria restituiu os autos à DIFAT, fazendo 319 

constar as seguintes alegações: Em atendimento ao oficio 388/2022/DIFAT, o qual solicita o 320 

envio dos processos referentes as folhas de pagamento (civil e militar), de janeiro a julho de 321 

2022. Estamos enviando via SISPREV WEB processos conciliados dos períodos de janeiro a 322 

maio referente as FOLHAS DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS CIVIS DOS APOSENTADOS 323 

E PENSIONISTAS DA AMAPÁ PREVIDÊNCIA, DO PLANO PREVIDENCIÁRIO da conta 324 

6523-4. No ensejo informamos que estamos enviando parcialmente, em virtude da realização 325 

do cadastramento e atualização dos beneficiários efetuados através do Censo Previdenciário, 326 

estamos conciliando pagamentos que foram executados posteriores, tão logo a conclusão 327 

estaremos enviando os demais; Segue os seguintes processos. 328 

2022.106.100119PA/JANEIRO; 2022.106.200276PA/FEVEREIRO; 329 

2022.106.300455PA/MARÇO; 2022.106.400666PA/ABRIL; 2022.106.500890PA/MAIO. A 330 
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DIFAT por sua vez encaminhou em 26 de agosto despacho à Divisão de Execução 331 

Orçamentária com o seguinte teor: Encaminhamos Processos abaixo relacionados, referentes 332 

as FOLHAS DE PAGAMENTO CIVIL PP DE JANEIRO A MAIO/2022, via sisprev web, 333 

solicitamos manifestação Técnica, quanto a natureza de despesa adequada para as 334 

despesas lançadas como evento RRA, na oportunidade informar relatório detalhado de 335 

valores, sendo pensão, aposentadoria, reserva e etc., para providências. A resposta da 336 

Divisão Orçamentária se deu da seguinte forma: Em resposta ao Despacho nº 337 

130204.0077.1577.0368/2022- DIFAT/AMPREV informamos que a Natureza da Despesa para 338 

classificar no Evento RRA1 - RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE e R01 - 339 

Diferença de Exercícios Anteriores – RRA, deverá ocorrer no Elemento de Despesa 340 

3190.92.00.00 Despesas de Exercícios Anteriores, considerando que as despesas cujo fato 341 

gerador ocorreu em exercícios anteriores conforme abaixo: Os rendimentos recebidos 342 

acumuladamente são aqueles que se referem a anos-calendário anteriores ao do recebimento 343 

e, em razão disso, têm tratamento tributário especifico. Este tratamento é conferido quando os 344 

rendimentos são decorrentes de: a) aposentadoria, pensão, transferência para a reserva 345 

remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos estados, do Distrito 346 

Federal e dos municípios; e b) rendimentos do trabalho. 3.1.90.92 – DESPESAS DE 347 

EXERCÍCIOS ANTERIORES Despesas orçamentárias com o cumprimento do disposto no art. 348 

37 da Lei no 4.320/1964, que assim estabelece: Art. 37. As despesas de exercícios 349 

encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo 350 

suficiente para atendê-las, que não se tenham processado na época própria, bem como os 351 

Restos a Pagar com prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o 352 

encerramento do exercício correspondente, poderão ser pagas à conta de dotação específica 353 

consignada no orçamento, discriminada por elemento, obedecida, sempre que possível, a 354 

ordem cronológica. Logo, para ser caso de despesas de exercícios anteriores, deve ser 355 

enquadrado em um dos casos: a) Orçamento respectivo consignava crédito próprio. b) Restos 356 

a pagar com prescrição interrompida. c) Compromissos reconhecidos após o encerramento 357 

do exercício correspondente. Caso a despesa enquadre-se em algum dos itens acima, deve-358 

se classificá-la como despesa de exercícios anteriores (elemento 92 e, opcionalmente, 359 

subelemento referente à parte previdenciária) em todos os exercícios em que seja executado 360 

o pagamento. Em comparabilidade prevista na lei a seguir, a administração pode anular seus 361 

próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 362 

direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 363 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. LPA - Lei nº 9.784 de 29 364 

de Janeiro de 1999. Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados 365 

de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, 366 

respeitados os direitos adquiridos. Art. 54. O direito da Administração de anular os atos 367 

administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, 368 

contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. § 1o No caso de efeitos 369 

patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro 370 

pagamento. § 2o Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade 371 

administrativa que importe impugnação à validade do ato. O princípio da autotutela 372 

estabelece que a Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 373 

anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou inoportunos. Assim, a 374 

Administração não precisa recorrer ao Poder Judiciário para corrigir os seus atos, podendo 375 

fazê-lo diretamente. Em tempo, sugerimos que seja retificado os Processos de Folha de 376 

Benefícios Civis e Militares, do período de Janeiro a Junho/2022, com seus procedimentos 377 

legais da referida despesa. APOSENTADORIA: Processo nº 2022.106.300455, mês de 378 

março, evento: R01 - Diferença de Exercícios Anteriores – RRA, valor R$ 157.067,07, e R02 - 379 

Diferença de Exercícios Anteriores – RRA, R$ 9.928,61, benefício de Pensão Civil - Plano 380 

Previdenciário. Nota-se que a resposta ao Despacho que solicita manifestação Técnica, 381 

quanto a natureza de despesa adequada para as despesas lançadas como evento RRA 382 

informa que “Os rendimentos recebidos acumuladamente são aqueles que se referem a anos-383 

calendário anteriores ao do recebimento e, em razão disso, têm tratamento tributário 384 

especifico. Este tratamento é conferido quando os rendimentos são decorrentes de: a) 385 
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aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 386 

Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios; e b) 387 

rendimentos do trabalho.”. Dito isso, observa-se que a DIEO faz juntar um resumo da citada 388 

despesa (pag. 143). Após isso, a DIFAT encaminha o processo à DICON através do Ofício nº 389 

130204.0077.1572.0413/2022 DIFAT – AMPREV, de 30 de agosto de 2022, instando aquela 390 

Divisão a apresentar “Manifestação Técnica quanto ao procedimento Contábil que o caso 391 

requer”, tendo esta respondido o que segue: “...que houve a classificação do elemento da 392 

despesa equivocadamente do montante de 166.995,68 de RRA de Pensão por morte, através 393 

dos empenho nº 143/2022 (página 106), respectivamente, lucidado no OFÍCIO Nº 394 

130204.0077.1573.0500/2022 DIEO - AMPREV (página 140 a 142), indicamos pelo ajuste 395 

dos registros contábeis orçamentários, através da anulação parcial em 166.995,68 da Nota de 396 

Ordem de Pagamento nº 261/2022 à Divisão de Tesouraria – DITES (página 134), anulação 397 

parcial em 166.995,68 da Nota de Liquidação nº 154/2022 pela Divisão de Contabilidade – 398 

DICON (página 110) e anulação parcial em 166.995,68 da Nota de Empenho nº 106/2022 399 

pela Divisão de Execução Orçamentária – DIEO (página 106). Para que assim haja 400 

classificação no elemento indicado e devido registro de empenho, liquidação e pagamento.” 401 

Após receber o esclarecimento, a DIFAT encaminhou o Documento à Tesouraria (pag. 150), 402 

em 22 de setembro de 2022, com o objetivo de obter “atendimento na integra da 403 

manifestação contábil realizada pela DICON/DIFAT”, tendo a analista responsável 404 

encaminhado à DICON em 18 de novembro de 2022 (pag. 152/153) com Ofício de Anulação 405 

de OP referente ao Processo nº 2022.106.100119PA, conforme solicitado, anexando o 406 

formulário de anulação de OP nº 083/2022. Em sequência, já em 25/11/2022, a DICON 407 

enviou o processo a DIEO (pag. 155) “COM O OFÍCIO Nº 130204.0077.1576.0728/2022 408 

DICON - AMPREV E NOTAS DE ANULAÇÕES DE LIQUIDAÇÕES”, tendo a DIEO enviado o 409 

Ofício nº 130204.0077.1573.0724/2022-DIEO – AMPREV, juntado a Nota de Anulação de 410 

Empenho nº 036/2022 e da Nota de Empenho nº 548/2022. A DICON por sua vez restituiu o 411 

processo à DITES “devidamente liquidado, para o registro de ordem de pagamento”, 412 

acompanhada da Nota de Liquidação nº 1062/2022. Em 13 de dezembro de 2022, a DITES 413 

encaminhou novamente o processo à DICON com a Ordem de Pagamento nº 1191/2022, e a 414 

DICON enviou o processo à DIFAT com as seguintes informações: Após análise do processo 415 

nº 2022.106.300455PA da folha civil do plano previdenciário de março de 2022, identificamos 416 

no resumo de pensão por morte o valor de R$ 2.950,04, descrito como "PREV-RRA-417 

PREVIDÊNCIA RRA" onde não localizamos o evento nem somou-se nas guias previdência. 418 

Diante disto, sugerimos solicitação para a folha de pagamento nos encaminhe justificativas e 419 

documentos comprobatórios, a exemplo: o evento e guia de previdência, para prosseguirmos 420 

com o devido registro de liquidação. Na data de 21 de dezembro de 2022 a DIFAT enviou o 421 

processo à DIBEF com as seguintes informações: Encaminhamos o presente ofício para 422 

conhecimento e manifestação técnica pra DIBEA/DIBEF em caráter de urgência, visto que 423 

estamos em encerramento de exercício financeiro, em tempo, havendo dúvidas por favor 424 

entrar em contato com a DICON/DIFAT para esclarecimentos quanto a solicitação supra. Em 425 

22 de dezembro a DIBEF encaminhou os documentos solicitados (págs. 160 a 173), e a 426 

DIFAT os enviou a DICON (pag. 174). Em 18 de setembro de 2023, a DITES solicitou à 427 

DIFAT o encaminhamento dos autos a este colegiado, tendo está autorizado o 428 

desarquivamento na mesma data (pág. 179), tendo o processo sido recebido pelo 429 

COFISPREV em 27 de setembro de 2023, e encaminhado para esta relatoria em 22 de 430 

agosto de 2024. 2.4. Processo 2022.106.400666PA – abril de 2022. O Processo iniciou-se 431 

através do Ofício nº 130204.0077.1566.0102/2022 DIBEA - AMPREV, assinado 432 

eletronicamente em 22 de abril  de 2022 por NAYLE DUARTE DA SILVA GONCALVES (pag. 433 

95), encaminhando em nome da Divisão de Benefícios e Auxílios à Diretoria de Benefícios e 434 

Fiscalização a Folha de Pagamento dos Benefícios de Pensão Civil e Aposentadoria Civil, 435 

competência abril/2022, com todos os benefícios relacionados pertencentes ao Plano 436 

Previdenciário, informando que naquele mês houve a inserção de 11 (onze) novos benefícios 437 

no PP. Através do Ofício nº 130204.0077.1565.0793/2022 DIBEF – AMPREV, datado de 22 438 

de abril (pag. 97), a Diretoria de Benefícios e Fiscalização encaminhou o processo 439 

2022.105.400666PA que versa sobre folha de pagamento de benefícios civis dos 440 
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aposentados da Amapá Previdência do plano Previdenciário referente ao mês de abril de 441 

2022. Em sequência, em 22 de abril, o Diretor Presidente autorizou empenho e liquidação e, 442 

encaminhou o Processo à Diretoria Financeira e Atuarial, (pag.100), tendo a DIFAT 443 

encaminhado o processo à Divisão de Execução Orçamentária em 25 de abril (pag. 102) para 444 

tais providências, tendo esta encaminhado o processo à Divisão de Contabilidade, através do 445 

Ofício nº 130204.0077.1573.0222/2022 DIEO - AMPREV, fazendo juntar as Notas de 446 

Empenho nº 000188/2022 e 00189/2022. Após a DICON expediu em 27 de abril o Ofício nº 447 

130204.0077.1576.0197/2022 DICON - AMPREV, encaminhando o processo a Auditoria 448 

Interna, para análise e apreciação da folha de pagamentos de benefícios civis dos 449 

aposentados e pensionistas da AMPREV (Plano Previdenciário) do mês de abril de 2022, 450 

anexando Notas de Liquidação de nº 000265/2022 e 000266/2022. Através do Ofício nº 451 

130204.0077.1562.0739/2022 AUDI - AMPREV, a Auditoria Interna da AMPREV enviou o 452 

presente Processo à Presidência com o Parecer Técnico Simplificado nº 510/2022- 453 

AUDIN/AMPREV, contendo o seguinte: RESSALVA: Não foi juntado ao presente processo 454 

cópia do arquivo de valores líquidos a serem creditadas nas contas dos favorecidos. 455 

Validamos a operação comparando o resumo da folha de pagamento com os valores das 456 

Notas de Liquidação. Recomendamos que seja reavaliada ou justificada. Em despacho que 457 

consta da pag. 118, o Diretor-Presidente autorizou a realização do pagamento, encaminhando 458 

através do Gabinete da Presidência o despacho que consta da pag. 119, à DIFAT, 459 

ALERTANDO PARA A RESSALVA APONTADA PELA AUDIN/AMPREV. A DIFAT enviou o 460 

processo à DITES em 27 de abril, para pagamento (pag. 120), SEM QUALQUER 461 

REFERÊNCIA À RESSALVA APONTADA ELA AUDIN, fazendo juntar as Notas de Despesa 462 

Extra, Notas de Ordem de Pagamento e Razão Analítico de págs. 123 a 145. Antes do 463 

arquivamento do processo, a Divisão de tesouraria restituiu os autos à DIFAT, fazendo 464 

constar as seguintes alegações: Em atendimento ao oficio 388/2022/DIFAT, o qual solicita o 465 

envio dos processos referentes as folhas de pagamento (civil e militar), de janeiro a julho de 466 

2022. Estamos enviando via SISPREV WEB processos conciliados dos períodos de janeiro a 467 

maio referente as FOLHAS DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS CIVIS DOS APOSENTADOS 468 

E PENSIONISTAS DA AMAPÁ PREVIDÊNCIA, DO PLANO PREVIDENCIÁRIO da conta 469 

6523-4. No ensejo informamos que estamos enviando parcialmente, em virtude da realização 470 

do cadastramento e atualização dos beneficiários efetuados através do Censo Previdenciário, 471 

estamos conciliando pagamentos que foram executados posteriores, tão logo a conclusão 472 

estaremos enviando os demais; Segue os seguintes processos. 2022.106.100119 473 

PA/JANEIRO; 2022.106.200276 PA/FEVEREIRO; 2022.106.300455 PA/MARÇO; 474 

2022.106.400666 PA/ABRIL; 2022.106.500890 PA/MAIO. A DIFAT por sua vez encaminhou 475 

em 26 de agosto despacho à Divisão de Execução Orçamentária com o seguinte teor: 476 

Encaminhamos Processos abaixo relacionados, referentes as FOLHAS DE PAGAMENTO 477 

CIVIL PP DE JANEIRO A MAIO/2022, via sisprev web, solicitamos manifestação Técnica, 478 

quanto a natureza de despesa adequada para as despesas lançadas como evento RRA, na 479 

oportunidade informar relatório detalhado de valores, sendo pensão, aposentadoria, reserva e 480 

etc., para providências. A resposta da Divisão Orçamentária se deu da seguinte forma: Em 481 

resposta ao Despacho nº 130204.0077.1577.0368/2022- DIFAT/AMPREV informamos que a 482 

Natureza da Despesa para classificar no Evento RRA1 – RENDIMENTOS RECEBIDOS 483 

ACUMULADAMENTE e R01 - Diferença de Exercícios Anteriores – RRA, deverá ocorrer no 484 

Elemento de Despesa 3190.92.00.00 Despesas de Exercícios Anteriores, considerando que 485 

as despesas cujo fato gerador ocorreu em exercícios anteriores conforme abaixo: Os 486 

rendimentos recebidos acumuladamente são aqueles que se referem a anos-calendário 487 

anteriores ao do recebimento e, em razão disso, têm tratamento tributário especifico. Este 488 

tratamento é conferido quando os rendimentos são decorrentes de: a) aposentadoria, pensão, 489 

transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, 490 

dos estados, do Distrito Federal e dos municípios; e b) rendimentos do trabalho. 3.1.90.92 – 491 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES Despesas orçamentárias com o cumprimento 492 

do disposto no art. 37 da Lei no 4.320/1964, que assim estabelece: Art. 37. As despesas de 493 

exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava crédito próprio, com 494 

saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham processado na época própria, bem como 495 
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os Restos a Pagar com prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o 496 

encerramento do exercício correspondente, poderão ser pagas à conta de dotação específica 497 

consignada no orçamento, discriminada por elemento, obedecida, sempre que possível, a 498 

ordem cronológica. Logo, para ser caso de despesas de exercícios anteriores, deve ser 499 

enquadrado em um dos casos: a) Orçamento respectivo consignava crédito próprio. b) Restos 500 

a pagar com prescrição interrompida. c) Compromissos reconhecidos após o encerramento 501 

do exercício correspondente. Caso a despesa enquadre-se em algum dos itens acima, deve-502 

se classificá-la como despesa de exercícios anteriores (elemento 92 e, opcionalmente, 503 

subelemento referente à parte previdenciária) em todos os exercícios em que seja executado 504 

o pagamento. Em comparabilidade prevista na lei a seguir, a administração pode anular seus 505 

próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 506 

direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 507 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. LPA - Lei nº 9.784 de 29 508 

de Janeiro de 1999. Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados 509 

de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, 510 

respeitados os direitos adquiridos. Art. 54. O direito da Administração de anular os atos 511 

administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, 512 

contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. § 1o No caso de efeitos 513 

patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro 514 

pagamento. § 2o Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade 515 

administrativa que importe impugnação à validade do ato. O princípio da autotutela 516 

estabelece que a Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 517 

anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou inoportunos. Assim, a 518 

Administração não precisa recorrer ao Poder Judiciário para corrigir os seus atos, podendo 519 

fazê-lo diretamente. Em tempo, sugerimos que seja retificado os Processos de Folha de 520 

Benefícios Civis e Militares, do período de Janeiro a Junho/2022, com seus procedimentos 521 

legais da referida despesa. APOSENTADORIA: Processo nº 2022.106.400666, mês de abril, 522 

evento: R01 - Diferença de Exercícios Anteriores – RRA, valor R$ 58.420,18, benefício de 523 

Pensão Civil - Plano Previdenciário. Nota-se que a resposta ao Despacho que solicita 524 

manifestação Técnica, quanto a natureza de despesa adequada para as despesas lançadas 525 

como evento RRA informa que “Os rendimentos recebidos acumuladamente são aqueles que 526 

se referem a anos-calendário anteriores ao do recebimento e, em razão disso, têm tratamento 527 

tributário específico. Este tratamento é conferido quando os rendimentos são decorrentes de: 528 

a) aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 529 

Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios; e b) 530 

rendimentos do trabalho.”. Dito isso, observa-se que a DIEO faz juntar um resumo da citada 531 

despesa (pg. 154). Após isso, a DIFAT encaminha o processo à DICON através do Ofício nº 532 

130204.0077.1572.0413/2022 DIFAT – AMPREV, de 30 de agosto de 2022, instando aquela 533 

Divisão a apresentar “Manifestação Técnica quanto ao procedimento Contábil que o caso 534 

requer”, tendo esta respondido o que segue: “...houve a classificação do elemento da 535 

despesa equivocadamente de 58.420,18 de RRA de Pensão por morte, através dos empenho 536 

nº 189/2022 (página 107), respectivamente, lucidado no OFÍCIO Nº 537 

130204.0077.1573.0500/2022 DIEO - AMPREV (página 151 a 153), indicamos pelo ajuste 538 

dos registros contábeis orçamentários, através da anulação parcial em 58.420,18 da Nota de 539 

Ordem de Pagamento nº 221/2022 à Divisão de Tesouraria – DITES (página 129), anulação 540 

parcial em 58.420,18 da Nota de Liquidação nº 265/2022 pela Divisão de Contabilidade – 541 

DICON (página 110) e anulação parcial em 58.420,18 da Nota de Empenho nº 189/2022 pela 542 

Divisão de Execução Orçamentária – DIEO (página 107). Para que assim haja classificação 543 

no elemento indicado e devido registro de empenho, liquidação e pagamento.” Após receber o 544 

esclarecimento, a DIFAT encaminhou o Documento à Tesouraria (pag. 161), em 22 de 545 

setembro de 2022, com o objetivo de obter “atendimento na integra da manifestação contábil 546 

realizada pela DICON/DIFAT”, tendo a analista responsável encaminhado à DICON em 18 de 547 

novembro de 2022 (pag. 163/164) com Ofício de Anulação de OP referente ao processo nº 548 

2022.106.400666PA, conforme solicitado, anexando o formulário de anulação de OP nº 549 

082/2022. Em sequência, já em 24/11/2022, a DICON enviou o processo a DIEO (pag. 166) 550 
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“com a devida nota de anulação, referente a nota de liquidação nº 265/2022”, anexando a 551 

Anulação de Liquidação nº 00047/2022, tendo a DIEO enviado o Ofício nº º 552 

130204.0077.1573.0728 /2022-DIEO – AMPREV, juntado a Nota de Anulação de Empenho nº 553 

00042/2022 e da Nota de Empenho nº 554/2022. A DICON por sua vez restituiu o processo à 554 

DITES “devidamente liquidado, para o registro de ordem de pagamento”, acompanhada da 555 

Nota de Liquidação nº 1068/2022. Em 27 de janeiro de 2023, a DITES encaminhou 556 

novamente o processo à DICON com a Ordem de Pagamento nº 1197/2022, com solicitação 557 

de arquivamento. Em 18 de setembro de 2023, a DITES solicitou à DIFAT o encaminhamento 558 

dos autos a este colegiado, tendo está autorizado o desarquivamento em 19 de setembro 559 

(pag. 181), tendo o processo sido recebido pelo COFISPREV em 27 de setembro de 2023, e 560 

encaminhado para esta relatoria em 22 de agosto de 2024. 3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 561 

O pagamento dos benefícios de Pensão Por Morte Civil e Aposentadoria Civil. Tem previsão 562 

legal estabelecida na Lei nº 0915/2005, especificamente em seus artigos 19, 20, 21, 22 e 26. 563 

Portanto, o pagamento é realizado pela AMPREV de acordo com a previsão estabelecida na 564 

Lei de sua criação. Desta forma, a existência do vínculo efetivo comum em relação aos 565 

poderes constituídos no âmbito do Estado (e seus órgãos auxiliares) e o recolhimento da 566 

devida contribuição previdenciária à AMPREV, tanto da parte patronal quanto da parte 567 

segurada, enseja o pagamento dos benefícios de aposentadoria e pensão por morte. Cabe 568 

destacar que o presente processo de pagamento está vinculado ao Plano Previdenciário, no 569 

bojo do sistema de segregação de massas instituído pelo art. 91 da Lei 915/05 e conforme 570 

definição estabelecida no § 2º do citado artigo, que assim dispõe: § 2º O Plano Previdenciário 571 

destinar-se-á ao pagamento dos benefícios previdenciários aos servidores titulares de cargo 572 

efetivo que ingressarem no serviço público estadual, a partir da data de 01/01/2006, e aos 573 

seus respectivos dependentes, ressalvado o disposto nos incisos I e II, do parágrafo primeiro, 574 

deste artigo. 4. ANÁLISE DO PROCESSO DE FOLHA DE PAGAMENTOS DE BENEFÍCIOS 575 

CIVIS DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA AMPREV (PLANO PREVIDENCIÁRIO). 576 

4.1. Processo 2022.106.100119PA – janeiro de 2022. A folha de pagamentos de benefícios 577 

civis dos aposentados e pensionistas da AMPREV (Plano Previdenciário) do mês de janeiro 578 

de 2022 destaca que os valores são todos vinculados ao Plano Previdenciário, no valor bruto 579 

de R$ 877.968,18 (oitocentos e setenta e sete mil novecentos e sessenta e oito reais e 580 

dezoito centavos), e valor líquido de R$ 746.277,62 (setecentos e quarenta e seis mil 581 

duzentos e setenta e sete reais e sessenta e dois centavos). Ressalte-se ainda que esses 582 

foram os valores informados pela Auditoria com base nas Notas de Empenho (já que não 583 

houve informação de valores totais na origem), e o processo está devidamente instruído em 584 

relação a sua organização, contendo capa, numeração de páginas, e contendo ainda a 585 

identificação dos responsáveis da AMPREV pela validação das informações e identificação 586 

dos segurados que usufruíram do benefício pago no decorrer do mês de janeiro de 2022, no 587 

entanto, ressaltando que a DIBEA e a DIBEF não informaram os valores totais bruto e líquido 588 

nos respectivos documentos emitidos. Destaque-se que constou do Despacho que dá início 589 

ao processo que houve “07 benefícios implantados no PP” referente ao mês de janeiro de 590 

2022 (pag. 89). Note-se que após o processamento da folha houve o ajuste dos registros 591 

contábeis orçamentários, através da anulação parcial em 12.399,38 da Nota de Ordem de 592 

Pagamento nº 13/2022 à Divisão de Tesouraria – DITES (página 127), anulação parcial em 593 

12.399,38 da Nota de Liquidação nº 13/2022 pela Divisão de Contabilidade – DICON (página 594 

105) e anulação parcial em 12.399,38 da Nota de Empenho nº 59/2022 pela Divisão de 595 

Execução Orçamentária – DIEO (página 101), para que assim houvesse a classificação no 596 

elemento indicado e devido registro de empenho, liquidação e pagamento (conforme 597 

manifestação da DICON (pag. 141/142). Desse modo, da análise do presente processo, a 598 

despeito da existência de algumas inconsistências, não se vislumbra a necessidade de se 599 

manifestar pela não conformidade. Por outro lado, observa-se que a área de Auditoria limitou-600 

se apenas a apresentar valores e numeração de Notas de Empenho e Notas de Liquidação, 601 

entendendo este Relator que caberia uma análise mais profunda, AINDA QUE POR 602 

AMOSTRAGEM, que permitisse detectar falhas em cálculos de valores, vinculação a planos 603 

(financeiro ou previdenciário) e valores pagos. Note-se ainda que o fundamento legal que 604 

consta dos documentos emitidos pela DIBEA está equivocado, já que o art. 91 a que alude é 605 
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o da Lei nº 0915, de 18 de novembro de 2005, que foi alterada nos arts. 91 e 92 pela Lei 606 

1.432 de 29 de dezembro de 2009 (e não da Lei 1.432 de 29 de dezembro de 2009). Além 607 

disso, alega-se que “todos os benefícios aqui relacionados pertencem ao Plano 608 

Previdenciário, conforme ao disposto no artigo 91 § 1, II, da Lei 1.432 de 29 de dezembro de 609 

2009”, sendo que o correto seria “conforme ao disposto no artigo 91 § 2º da Lei 915 de 18 de 610 

novembro de 2005”. Registre-se que foram emitidas as Notas de Empenho e Notas de 611 

Liquidação, constando ainda identificação das Notas de Despesa Extra e Notas de Ordem de 612 

Pagamento, embasando o registro das despesas na contabilidade da AMPREV, com 613 

destaque para a anulação parcial em R$ 12.399,38 da Nota de Ordem de Pagamento nº 614 

13/2022 à Divisão de Tesouraria – DITES (página 127), anulação parcial em R$ 12.399,38 da 615 

Nota de Liquidação nº 13/2022 pela Divisão de Contabilidade – DICON (página 105) e 616 

anulação parcial em R$ 12.399,38 da Nota de Empenho nº 59/2022 pela Divisão de Execução 617 

Orçamentária – DIEO. No que tange às aposentadorias por invalidez, não se pode olvidar a 618 

necessidade de realização periódica das revisões baseadas em fiscalizações de rotina, 619 

objetivando identificar a situação atual de cada segurado. Registre-se, portanto, que o 620 

processo está em condição de aparente regularidade com os dispositivos legais aplicáveis, 621 

apesar das impropriedades apontadas, sugerindo-se a sua aprovação com ressalva. 4.2. 622 

Processo 2022.106.200276PA – fevereiro de 2022. A folha de pagamentos de benefícios 623 

civis dos aposentados e pensionistas da AMPREV (Plano Previdenciário) do mês de fevereiro 624 

de 2022 destaca que os valores são todos vinculados ao Plano Previdenciário, no valor bruto 625 

de R$ 1.153.719,81 (um milhão cento e cinquenta e três mil setecentos e dezenove reais e 626 

oitenta e um centavos), e valor líquido de R$ 976.776,89 (novecentos e setenta e seis mil 627 

setecentos e setenta e seis reais e oitenta e nove centavos). Ressalte-se ainda que esses 628 

foram os valores informados pela Auditoria com base nas Notas de Empenho (já que não 629 

houve informação de valores totais na origem), e o processo está devidamente instruído em 630 

relação a sua organização, contendo capa, numeração de páginas, e contendo ainda a 631 

identificação dos responsáveis da AMPREV pela validação das informações e identificação 632 

dos segurados que usufruíram do benefício pago no decorrer do mês de fevereiro de 2022, no 633 

entanto, ressaltando que a DIBEA e a DIBEF não informaram os valores totais bruto e líquido 634 

nos respectivos documentos emitidos. Destaque-se que constou do Despacho que dá início 635 

ao processo que houve “05 benefícios implantados no PP” referente ao mês de fevereiro de 636 

2022 (pag. 102). Note-se que após o processamento da folha houve o ajuste dos registros 637 

contábeis orçamentários, através da anulação parcial em R$ 122.269,25 da Nota de Ordem 638 

de Pagamento nº 59/2022 à Divisão de Tesouraria – DITES (página 139), anulação parcial 639 

em R$ 122.269,25 da Nota de Liquidação nº 49/2022 pela Divisão de Contabilidade – DICON 640 

(página 118) e anulação parcial em R$ 122.269,25 da Nota de Empenho nº 83/2022 pela 641 

Divisão de Execução Orçamentária – DIEO (página 114), para que assim houvesse a 642 

classificação no elemento indicado e devido registro de empenho, liquidação e pagamento 643 

(conforme manifestação da DICON (pag. 153/154). Desse modo, da análise do presente 644 

processo, a despeito da existência de algumas inconsistências, não se vislumbra a 645 

necessidade de se manifestar pela não conformidade. Por outro lado, observa-se que a área 646 

de Auditoria limitou-se apenas a apresentar valores e numeração de Notas de Empenho e 647 

Notas de Liquidação, entendendo este Relator que caberia uma análise mais profunda, 648 

AINDA QUE POR AMOSTRAGEM, que permitisse detectar falhas em cálculos de valores, 649 

vinculação a planos (financeiro ou previdenciário) e valores pagos. Note-se ainda que o 650 

fundamento legal que consta dos documentos emitidos pela DIBEA está equivocado, já que o 651 

art. 91 a que alude é o da Lei nº 0915, de 18 de novembro de 2005, que foi alterada nos 652 

arts. 91 e 92 pela Lei 1.432 de 29 de dezembro de 2009 (e não da Lei 1.432 de 29 de 653 

dezembro de 2009). Além disso, alega-se que “todos os benefícios aqui relacionados 654 

pertencem ao Plano Previdenciário, conforme ao disposto no artigo 91 § 1, II, da Lei 1.432 de 655 

29 de dezembro de 2009”, sendo que o correto seria “conforme ao disposto no artigo 91 § 2º 656 

da Lei 915 de 18 de novembro de 2005”. Registre-se que foram emitidas as Notas de 657 

Empenho e Notas de Liquidação, constando ainda identificação das Notas de Despesa Extra 658 

e Notas de Ordem de Pagamento, embasando o registro das despesas na contabilidade da 659 

AMPREV, com destaque para a anulação parcial em R$ 122.269,25 da Nota de Ordem de 660 
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Pagamento nº 59/2022 à Divisão de Tesouraria – DITES (página 139), anulação parcial em 661 

R$ 122.269,25 da Nota de Liquidação nº 49/2022 pela Divisão de Contabilidade – DICON 662 

(página 118) e anulação parcial em R$ 122.269,25 da Nota de Empenho nº 83/2022 pela 663 

Divisão de Execução Orçamentária – DIEO. No que tange às aposentadorias por invalidez, 664 

não se pode olvidar a necessidade de realização periódica das revisões baseadas em 665 

fiscalizações de rotina, objetivando identificar a situação atual de cada segurado. Registre-se, 666 

portanto, que o processo está em condição de aparente regularidade com os dispositivos 667 

legais aplicáveis, apesar das impropriedades apontadas, sugerindo-se a sua aprovação com 668 

ressalva. 4.3. Processo 2022.106.300455PA – março de 2022. A folha de pagamentos de 669 

benefícios civis dos aposentados e pensionistas da AMPREV (Plano Previdenciário) do mês 670 

de março de 2022 destaca que os valores são todos vinculados ao Plano Previdenciário, no 671 

valor bruto de R$ 1.193.690,72 (um milhão, cento e noventa e três mil, seiscentos e noventa 672 

reais e setenta e dois centavos), e valor líquido de R$ 1.005.099,52 (um milhão cinco mil 673 

noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos). Ressalte-se ainda que esses foram os 674 

valores informados pela Auditoria com base nas Notas de Empenho (já que não houve 675 

informação de valores totais na origem), e o processo está devidamente instruído em relação 676 

a sua organização, contendo capa, numeração de páginas, e contendo ainda a identificação 677 

dos responsáveis da AMPREV pela validação das informações e identificação dos segurados 678 

que usufruíram do benefício pago no decorrer do mês de março de 2022, no entanto, 679 

ressaltando que a DIBEA e a DIBEF não informaram os valores totais bruto e líquido nos 680 

respectivos documentos emitidos. Destaque-se que constou do Despacho que dá início ao 681 

processo que houve “10 benefícios implantados no PP” referente ao mês de março de 2022 682 

(pag. 93). Note-se que após o processamento da folha houve o ajuste dos registros contábeis 683 

orçamentários, através da anulação parcial em R$ 166.995,68 da Nota de Ordem de 684 

Pagamento nº 261/2022 à Divisão de Tesouraria – DITES (página 134), anulação parcial em 685 

R$ 166.995,68 da Nota de Liquidação nº 154/2022 pela Divisão de Contabilidade – DICON 686 

(página 110) e anulação parcial em R$ 166.995,68 da Nota de Empenho nº 106/2022 pela 687 

Divisão de Execução Orçamentária – DIEO (página 106), para que assim houvesse a 688 

classificação no elemento indicado e devido registro de empenho, liquidação e pagamento 689 

(conforme manifestação da DICON (pag. 147/148). Desse modo, da análise do presente 690 

processo, a despeito da existência de algumas inconsistências, não se vislumbra a 691 

necessidade de se manifestar pela não conformidade. Por outro lado, observa-se que a área 692 

de Auditoria limitou-se apenas a apresentar valores e numeração de Notas de Empenho e 693 

Notas de Liquidação, entendendo este Relator que caberia uma análise mais profunda, 694 

AINDA QUE POR AMOSTRAGEM, que permitisse detectar falhas em cálculos de valores, 695 

vinculação a planos (financeiro ou previdenciário) e valores pagos. Note-se ainda que o 696 

fundamento legal que consta dos documentos emitidos pela DIBEA está equivocado, já que o 697 

art. 91 a que alude é o da Lei nº 0915, de 18 de novembro de 2005, que foi alterada nos arts. 698 

91 e 92 pela Lei 1.432 de 29 de dezembro de 2009 (e não da Lei 1.432 de 29 de dezembro de 699 

2009). Além disso, alega-se que “todos os benefícios aqui relacionados pertencem ao Plano 700 

Previdenciário, conforme ao disposto no artigo 91 § 1, II, da Lei 1.432 de 29 de dezembro de 701 

2009”, sendo que o correto seria “conforme ao disposto no artigo 91 § 2º da Lei 915 de 18 de 702 

novembro de 2005”. Registre-se que foram emitidas as Notas de Empenho e Notas de 703 

Liquidação, constando ainda identificação das Notas de Despesa Extra e Notas de Ordem de 704 

Pagamento, embasando o registro das despesas na contabilidade da AMPREV, com 705 

destaque para a anulação parcial em R$ 166.995,68 da Nota de Ordem de Pagamento nº 706 

261/2022 à Divisão de Tesouraria – DITES (página 134), anulação parcial em R$ 166.995,68 707 

da Nota de Liquidação nº 154/2022 pela Divisão de Contabilidade – DICON (página 110) e 708 

anulação parcial em R$ 166.995,68 da Nota de Empenho nº 106/2022 pela Divisão de 709 

Execução Orçamentária – DIEO. No que tange às aposentadorias por invalidez, não se pode 710 

olvidar a necessidade de realização periódica das revisões baseadas em fiscalizações de 711 

rotina, objetivando identificar a situação atual de cada segurado. Registre-se, portanto, que o 712 

processo está em condição de aparente regularidade com os dispositivos legais aplicáveis, 713 

apesar das impropriedades apontadas, sugerindo-se a sua aprovação com ressalva. 4.4. 714 

Processo 2022.106.400666PA – abril de 2022. A folha de pagamentos de benefícios civis 715 
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dos aposentados e pensionistas da AMPREV (Plano Previdenciário) do mês de abril de 2022 716 

destaca que os valores são todos vinculados ao Plano Previdenciário, no valor bruto de R$ 717 

1.141.953,87 (um milhão cento e quarenta e um mil novecentos e cinquenta e três reais e 718 

oitenta e sete centavos), e valor líquido de R$ 954.963,22 (novecentos e cinquenta e quatro 719 

mil novecentos e sessenta e três reais e vinte e dois centavos). Ressalte-se ainda que esses 720 

foram os valores informados pela Auditoria com base nas Notas de Empenho (já que não 721 

houve informação de valores totais na origem), e o processo está devidamente instruído em 722 

relação a sua organização, contendo capa, numeração de páginas, e contendo ainda a 723 

identificação dos responsáveis da AMPREV pela validação das informações e identificação 724 

dos segurados que usufruíram do benefício pago no decorrer do mês de abril de 2022, no 725 

entanto, ressaltando que a DIBEA e a DIBEF não informaram os valores totais bruto e líquido 726 

nos respectivos documentos emitidos. Destaque-se que constou do Despacho que dá início 727 

ao processo que houve “11 benefícios implantados no PP” referente ao mês de abril de 2022 728 

(pag. 95). Note-se que após o processamento da folha houve o ajuste dos registros contábeis 729 

orçamentários, através da anulação parcial em R$ 58.420,18 da Nota de Ordem de 730 

Pagamento nº 221/2022 à Divisão de Tesouraria – DITES (página 129), anulação parcial em 731 

R$ 58.420,18 da Nota de Liquidação nº 265/2022 pela Divisão de Contabilidade – DICON 732 

(página 110) e anulação parcial em R$ 58.420,18 da Nota de Empenho nº 189/2022 pela 733 

Divisão de Execução Orçamentária – DIEO (página 107), para que assim houvesse a 734 

classificação no elemento indicado e devido registro de empenho, liquidação e pagamento 735 

(conforme manifestação da DICON (pag. 158/159). Desse modo, da análise do presente 736 

processo, a despeito da existência de algumas inconsistências, não se vislumbra a 737 

necessidade de se manifestar pela não conformidade. Por outro lado, observa-se que a área 738 

de Auditoria limitou-se apenas a apresentar valores e numeração de Notas de Empenho e 739 

Notas de Liquidação, entendendo este Relator que caberia uma análise mais profunda, 740 

AINDA QUE POR AMOSTRAGEM, que permitisse detectar falhas em cálculos de valores, 741 

vinculação a planos (financeiro ou previdenciário) e valores pagos. Note-se ainda que o 742 

fundamento legal que consta dos documentos emitidos pela DIBEA está equivocado, já que o 743 

art. 91 a que alude é o da Lei nº 0915, de 18 de novembro de 2005, que foi alterada nos arts. 744 

91 e 92 pela Lei 1.432 de 29 de dezembro de 2009 (e não da Lei 1.432 de 29 de dezembro de 745 

2009). Além disso, alega-se que “todos os benefícios aqui relacionados pertencem ao Plano 746 

Previdenciário, conforme ao disposto no artigo 91 § 1, II, da Lei 1.432 de 29 de dezembro de 747 

2009”, sendo que o correto seria “conforme ao disposto no artigo 91 § 2º da Lei 915 de 18 de 748 

novembro de 2005”. Registre-se que foram emitidas as Notas de Empenho e Notas de 749 

Liquidação, constando ainda identificação das Notas de Despesa Extra e Notas de Ordem de 750 

Pagamento, embasando o registro das despesas na contabilidade da AMPREV, com 751 

destaque para a anulação parcial em R$ 58.420,18 da Nota de Ordem de Pagamento nº 752 

221/2022 à Divisão de Tesouraria – DITES (página 129), anulação parcial em R$ 58.420,18 753 

da Nota de Liquidação nº 265/2022 pela Divisão de Contabilidade – DICON (página 110) e 754 

anulação parcial em R$ 58.420,18 da Nota de Empenho nº 189/2022 pela Divisão de 755 

Execução Orçamentária – DIEO. No que tange às aposentadorias por invalidez, não se pode 756 

olvidar a necessidade de realização periódica das revisões baseadas em fiscalizações de 757 

rotina, objetivando identificar a situação atual de cada segurado. Registre-se, portanto, que o 758 

processo está em condição de aparente regularidade com os dispositivos legais aplicáveis, 759 

apesar das impropriedades apontadas, sugerindo-se a sua aprovação com ressalva. 5. 760 

VOTO. Considerando a análise do feito e as dúvidas relacionadas a observância de 761 

procedimentos e legislação pertinente, voto pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS do 762 

processo analisado no presente relatório. Em votação. Todos acompanharam o voto do 763 

relator conforme foi apresentado. Deliberação: Aprovado por unanimidade de votos o 764 

relatório/voto da Análise Técnica nº 001/2025-COFISPREV/AMPREV – que trata dos 765 

Processos: nº 2022.106.100119 - Folha de pagamento dos Beneficiários Civis – 766 

Aposentados e pensionistas, Plano Previdenciário, mês de janeiro de 2022; nº 767 

2022.106.200276 - Folha de pagamento dos Beneficiários Civis – Aposentados e 768 

pensionistas, Plano Previdenciário, mês de fevereiro de 2022; nº 2022.106.300455 - 769 

Folha de pagamento dos Beneficiários Civis – Aposentados e pensionistas, Plano 770 
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Previdenciário, mês de março de 2022; nº 2022.106.400666 - Folha de pagamento dos 771 

Beneficiários Civis – Aposentados e pensionistas, Plano Previdenciário, mês de abril 772 

de 2022, relatado pelo Conselheiro Arnaldo Santos Fillho. Após anexar a Análise Técnica 773 

em cada processo, serão encaminhados para Diretoria Financeira. Aprovado ainda, apenas 774 

para efeito de esclarecimento ao colegiado em relação às dúvidas suscitadas na reunião, 775 

acerca da constatação, em todos os processos relatados, da existência de despesas de 776 

exercícios anteriores, observado nos Processos que tratam das folhas de pagamento de 777 

benefícios civis de aposentado e pensionista da AMPREV, competências janeiro, fevereiro, 778 

março e abril/2022 - Plano Previdenciário, solicitação das seguintes informações: 1 – 779 

Esclarecimentos acerca da motivação (fato gerador da despesa anterior)  que levou a 780 

reclassificação e anulação de Notas de Empenho, Notas de Liquidação e Notas de 781 

Pagamento, conforme registro nos processos: 1.1 - Processo nº 2022.106.100119PA, folha 782 

de pagamento de benefícios civis de aposentado e pensionista da AMPREV, referente ao 783 

mês de janeiro de 2022 - Plano Previdenciário: APOSENTADORIA:  evento: R01 - Diferença 784 

de Exercícios Anteriores – RRA, valor R$ 12.399,38 (doze mil trezentos e noventa e nove 785 

reais e trinta e oito reais), Benefício: Pensão Civil - Plano Previdenciário. 1.2 - Processo nº 786 

2022.106.200276PA, folha de pagamento de benefícios civis de aposentado e pensionista da 787 

AMPREV, referente ao mês de fevereiro de 2022 - Plano Previdenciário: APOSENTADORIA: 788 

Evento: R01 - Diferença de Exercícios Anteriores – RRA, valor R$ 60.271,42 e R02 - 789 

Diferença de Competência Anteriores – RRA, R$ 61.997,83, benefício de Pensão Civil - Plano 790 

Previdenciário. 1.3 - Processo nº 2022.106.300455PA, folha de pagamento de benefícios civis 791 

de aposentado e pensionista da AMPREV, referente ao mês de março de 2022 - Plano 792 

Previdenciário: APOSENTADORIA:  mês de março, evento: R01 - Diferença de Exercícios 793 

Anteriores – RRA, valor R$ 157.067,07, e R02 - Diferença de Exercícios Anteriores – RRA, 794 

R$ 9.928,61, benefício de Pensão Civil - Plano Previdenciário. 1.4 - Processo nº 795 

2022.106.400666PA, folha de pagamento de benefícios civis de aposentado e pensionista da 796 

AMPREV, referente ao mês de abril de 2022 - Plano Previdenciário: APOSENTADORIA:  mês 797 

de abril, evento: R01 - Diferença de Exercícios Anteriores – RRA, valor R$ 58.420,18, 798 

benefício de Pensão Civil - Plano Previdenciário. 2 – Informações acerca dos 799 

encaminhamentos dado a ressalva do Parecer Técnico Simplificado nº 510/2022- 800 

AUDIN/AMPREV apontado no processo 2022.105.400666PA, folha de pagamento de 801 

benefícios civis de aposentado e pensionista da AMPREV, referente ao mês de abril de 2022 802 

- Plano Previdenciário. Todos aprovaram. ITEM 6 – Comunicação dos Conselheiros. 803 

Próximas agendas de trabalho: reunião extraordinária dia 28 e ordinária dia 31/01/25. TEM 7 804 

– O que ocorrer: Não houve. E nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente agradeceu 805 

a presença de todos e encerrou a reunião exatamente às dezessete horas e vinte e nove 806 

minutos, da qual eu, Josilene de Souza Rodrigues, Secretária, lavrei a presente ata, que será 807 

assinada pelos Senhores Conselheiros presentes e por mim. Macapá – AP, 23 de janeiro de 808 

2025. 809 

 810 

Elionai Dias da Paixão  811 

Conselheiro Titular/Presidente 812 

 813 

Adrilene Ribeiro Benjamin Pinheiro 814 

Conselheira Titular/Vice-Presidente 815 

 816 

Helton Pontes da Costa 817 

Conselheiro Titular  818 

 819 

Arnaldo Santos Filho 820 

Conselheiro Titular 821 

 822 

Jurandil dos Santos Juarez  823 

Conselheiro Titular  824 

 825 
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Francisco das Chagas Ferreira Feijó  826 

Conselheiro Titular 827 

 828 

Josilene de Souza Rodrigues 829 
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